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PARECER Nº 41/2018 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 114/2018 - DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Solicita-nos o Presidente da Câmara Municipal análise 
do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 90 -  A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos 
do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
reversão, sob pena de nulidade do ato; 

O PL cumpre as determinações legais. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

)g\ 
1 



eâmara cMunicipal cie cUirigüi 
Estado de São Paulo 

Salienta-se que o parecer possui caráter opinativo, 
restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do 
Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Birigui, 09 de agosto de 2018. 

OkfAkyvk,  , ,411.291A' 
ELAINE MIYA HITA 

Agente Técnico das Comissões 
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